
 
 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2026 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos 03 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, presentes de um lado, o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE - CISLESTE, com sede na Rua Sinval 

Florenço da Silva, nº 250, Bairro Chácara Doutor Brum, na Cidade de Muriaé, MG – MG, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 00.738.236/0001-20, neste ato representado pelo seu Presidente RICARDO 

CELLES MAIA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, do Sistema de Registro de 

Preços e passam a integrar a Ata de Registro de Preços após manifestação RESOLVEM 

Registrar os Preços da empresa AUTO POSTO SEMINARIO LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, situada na Avenida Padre Arnaldo Jansen, 419, Bairro Seminário, na cidade de Ubá, 

MG, inscrita no CNPJ sob o nº 03.875.171/0001-52, neste ato representada pela Srª 

ELISABETH APARECIDA LIMA VARGAS, brasileira, portadora do CPF n. 324.xxx.891-20, doravante 

denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto  

seguir, sujeitando-se as partes às determinações das Resoluções 06, 07 e 08 de 2024, Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, nos casos omissos. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de combustíveis, com abastecimento direto na bomba, destinados aos veículos e 

equipamentos utilizados pelo Polo de Vigilância Sanitária e estratégia UBV (Ultrabaixo Volume 

Veicular) do CISLESTE no Município de Ubá/MG, compreendendo o fornecimento de Diesel S-

10, Gasolina Comum, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, durante o 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula 

décima sexta. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 

 

2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo 

será de acordo com a tabela da clausula décima sétima. 

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento 

interno entre os Órgãos participantes. 

2.2.1 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do 

remanejamento dos quantitativos dos itens internamente entre Órgãos Participantes. 

2.3 – Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a 

ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o fornecedor 

registrado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 

 

3.1 O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

3.1.1 A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 

necessidade do Órgão Participante. 

3.1.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 

Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de 

fornecimento de compra. 

3.1.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa) dias 

úteis, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada 



 
 
  
por meio eletrônico. 

3.1.4 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado 

pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo PDF/XML 

para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

3.1.5 Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada 

Órgão Participante. 

3.2 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante 

correrão por conta do Fornecedor. 

3.2.1 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte 

adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem 

entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

3.2.2 Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão 

por conta exclusiva do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de 

peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal. 

3.3 Na ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens ofertados 

será de no mínimo 3 (três) meses contados a partir da efetiva entrega dos bens à 

administração. Mesmo que porventura alguma normativa diminuir o prazo de garantia 

estipulado neste Edital, permanecerá o prazo que for maior e que beneficiar o 

Contratante. 

3.4 As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com o 

disposto no Termo de Referência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

 

4.1 O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão 

Participante em favor da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, 

depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou boleto, após as entregas 

dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal. 

4.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 

recebimento dos materiais, objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal 

Eletrônica e arquivo XML. 

4.1.2 As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do 

pagamento previsto neste item. 

4.1.3 Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

idêntico àquele da proposta vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter a 

identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

4.1.3.1 Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas que tenha participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no 

CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado como condição de 

assinatura da ata de registro de preços. 

4.1.3.2 Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso 

daquele da habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o 

CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante comprovação do preenchimento dos 

requisitos de habilitação pelo novo CNPJ. 

 

4.1.4 Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em 

vigor e passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes 

valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012. 

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais 

deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório ao qual está 

vinculada esta ATA, salvo nos casos supracitados de consórcio de empresas e entre matrizes 

e filiais. 

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de 



 
 
  
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, 

mesmo em caso de prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do edital e da cláusula 

oitava, desta ata. 

4.5 – Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na 

ata de registro de preços, e tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente as 

obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a Nota 

Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu 

vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para 

atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes 

nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções previstas 

na cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas. 

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 

estipulados na sua proposta; 

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas 

eventuais e trocas durante a garantia; 

e) enviar por e-mail o arquivo XML/PDF oriundo da emissão do DANFE para os 

endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar 

a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Participante; 

g) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra 

notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o 

prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia 

útil. 

h) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e 

pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos. 

i) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de 

retenção pelo Órgão Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, 

nos termos da IN RFB 1.234/2012. 

5.2 – Será de responsabilidade do Órgão Participante: 

 

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação 

dos serviços; 

c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; 

d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das 

obrigações previstas para a Contratada; 

e) demais disposições contidas nesta ata e na lei. 

 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele 



 
 
  
assumidas, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações 

do Órgão Participante as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar com o CISLESTE, bem como com qualquer um dos 

municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos. 

c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR 

constituído em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente 

sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 

cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 

poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, 

ou proporcional por cada descumprimento; 

e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 

considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 

15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CISLESTE ou a qualquer 

um dos municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e 

danos conforme caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade. 

g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

6.2 – O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas 

infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.3 – A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as 

disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.4 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, 

será emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor 

no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

7.1 – As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com 

as disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas nas Resoluções 06, 07 e 08 de 2024, do CISLESTE ou outra que vier a substituir. 

8.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 

8.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

II - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem 

aplicação de penalidade; e 

III - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

8.1.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

I liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 



 
 
  
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

II convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

8.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.2 – É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

até uma vez a quantidade registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do 

fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando caracterizadas circunstâncias 

supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em 

que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas neste edital 

serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

 

I Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

II Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

IV Tiver presentes razões de interesse público; 

 

V Sofrer sanções impeditivas previstas em lei; 

 

VI For declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o CISLESTE ou com 

qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal 

nº. 14.133, de 2021. 

9.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente 

do Órgão Gerenciador. 

9.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

I Por razão de interesse público; ou 

 

II A pedido do fornecedor. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2026 e 

seguintes de cada Órgão Participante. 

10.2 O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará 

a classificação orçamentária. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao PROCESSO LICITATÓRIO 

n°20/2025, Pregão, na Forma Eletrônica Nº03/2025, Registro de Preços, realizado pelo CISLESTE, 

Órgão Gerenciador. 



 
 
  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

 

12.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar 

da data da sua assinatura. 

12.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

12.2.1 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as 

quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, 

independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível 

cumular com as quantidades não utilizadas. 

12.3 O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de fornecimento) 

decorrentes desta Ata de Registro de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem. 

12.3.1 O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no prazo de entrega. 

12.3.2 O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de 

entrega do bem, e a aceitação de recebimento posterior do(s) item(ns) não se configura 

como novo prazo de entrega. 

 

12.3.3 Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo 

previsto em decorrência de culpa do contratado, ele será constituído em mora, sendo-lhe 

aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar pela 

extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao 

(Órgão Gerenciador (CISLESTE) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os 

fornecimentos que dele poderão advir independentemente da sua estimativa de consumo). 

13.2 Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o 

Órgão Participante poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem 

de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 

classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo 

Órgão Participante. 

13.3 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos 

Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

13.4 O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente 

das suas obrigações para com o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes, nos termos 

do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da 

presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

14.1 As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste contrato, compatibilizando-

a com o que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em 

vista o caráter público desta contratação. 

14.2 As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como 

número e cópia de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) 



 
 
  
e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam imprescindíveis para a 

formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta 

daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal. 

14.3 Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados 

observará ao disposto no Capítulo IV da LGPD. 

14.4 A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os 

dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, 

comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a 

ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos 

titulares e responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de 

violação à legislação de proteção de dados pessoais. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO 

 

15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem que, para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 Tabela de itens e preços registrados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

ESTIMATIVA 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 Diesel S-10 Litro 18.000 5,99 107.820,00 

2 
Gasolina 

Comum 
Litro 19.680 6,22 122.409,60 

 

16.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 

demonstrada a vantajosidade e a manutenção das condições que ensejaram a 

contratação, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 Órgãos Não Participantes desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública dos Entes da Federação que não aderiram ao Projeto de Licitações 

Compartilhadas do CISLESTE e/ou não tenham participado do certame licitatório e/ou não 

estejam previstos no edital como órgãos participantes, mediante anuência do Órgão 

Gerenciador. 



 
 
  
17.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

17.3 A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o item 17.2 fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública da utilização da ata de registro de preços, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público. 

17.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

17.5 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão 

Gerenciador e para os Órgãos Participantes. 

17.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que aderirem. 

17.7 Após a autorização do Órgão Gerenciador da utilização da ata de registro de preços, 

o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado, observado o prazo de vigência da ata 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1 É competente o foro da Comarca da Cidade de Muriaé/MG, para dirimir quaisquer 

dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 

 

19.1 Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria 

geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

Muriaé (MG), 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE – CISLESTE 

RICARDO CELLES MAIA – Presidente 
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